
TERMO DE REFERENCIA

1- DESCRIQAO DO OBJETO:

2- JUSTIFICATIVA

3- RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

4. CRITERIO

SOLICITA^AO DE PROSPECTO OU AMOSTRAS4-

Nao se aplica

DOCUMENTAQAO TECNICA5-

DOCUMENTOS TECNICOS DA EMPRESA PARA HABILITAQAO:6-

7- DOCUMENTOS TECNICOS PARA ACEITA(?AO DA PROPOSTA:

9-PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA

10-LOCAL E FORMA DE ENTREGA

A Secretaria Municipal de Assistencia Social, atraves da equipe tecnica do CREAS e responsavel por 
executar o Programa Familia Acolhedora, fazendo-se necessaria a realizaqao de capacitapao para as 
familias inscritas no Programa.
O objetivo principal e oferecer as Familias Acolhedoras esclarecimentos acerca de suas funqdes, 
detalhando suas obrigaqdes e atribuiqdes, bem como a importancia de manter a Equipe Tecnica 
informada sobre a adaptaqao e a situaqao do acolhido. Ressalta-se ainda a importancia que a 
familias acolhedoras tenham noqao do que e o acolhimento familiar, sua finalidade, as atribuiqoes de 
cada um dos envolvidos no processo de acolhimento, os serviqos ofertados pela Rede de Protegao, as 
responsabilidades e deveres dos acolhedores.

A presente solicitaqao tern por objeto a Contrataqao de empresa para prestaqao de serviqos de 
Capacitapao para familias inscritas na Secretaria de Assistencia Social e participantes do Programa 
Familia Acolhedora, conforme quantidades, especificaqoes, exigencias e condipbes estabelecidas 
neste documento.

A confecpao do presente Termo de Referencia e de responsabilidade do servidor CARLA DA 
ROCHA DALL’ONDER, da Secretaria de Assistencia Social, cujo contatos para esclarecimentos 
seguem:

Conforme solicitaqao da Secretaria de Assistencia Social, municipio de santo Antonio do 
Sudoeste.

E-mail: assistenciasocial@pmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 99136 1682

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao2@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

Ja estao incluidas todos os impostos, taxas e encargos socials, obrigaqdes trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratapao. VALIDADE DO ORQAMENTO Esta proposta tern 
validade de no minimo 60 (sessenta) dias contados a partir da data deste orpamento.

Solicitamos o criterio de julgamento POR DISPENSA, haja visto que o caso concrete se 
enquadra na hipotese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. Os custos da 
Administrapao com o procedimento licitatorio nao compensam o gasto com a contratapao;

^jrmiooosuooES^?' 
14-11-51
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i 1-fiscalizaqAo do contrato e acompanhamento

12-ESCLARECIMENTOS TECNICOS

13-OBSERVAQOES E OBRIGAQOES DA CONTRATADA

14-DOTAQAO ORCAMENTARIA E VALOR ESTIMADO

15-DESCRICAO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Os servigos, fiscaliza^ao e acompanhamento da execu^ao do contrato sera efetuado pelo servidor 
abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as especificaQdes tecnicas dispostas no 
mesmo.

A fiscaliza?ao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, 
ainda que resultem de condiqoes tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administraqao e de 
seus agentes e prepostos.

Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos services pretendidos e 
demais especificaQdes tecnicas serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:

Fiscal: DANIELA SILUANDRA STRAPAZZON PRIAMO
CPF: 041.018.089-02
E-mail: assistenciasocial@pmsas.pr.gov.br

Fiscal: DANIELA SILUANDRA STRAPAZZON PRIAMO
CPF: 041.018.089-02
E-mail: assistenciasocial@pmsas.pr.gov.br

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacao2@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000
'-^^TOMODOSUOOg^^

14-11-51

A cobertura das despesas necessarias a aquisiqao ou execuqao dos serviqos contratados correra a 
conta dos recursos especificos consignados a Secretaria de Assistencia Social (CRAS), constantes no 
Orqamento Geral do Municipio e ainda possivel a utilizaqao de recursos de receita livre, que estarao 
detalhados no Parecer Contabil do processo de dispensa.

O valor estimado (global) da presente contrataqao e de R$ 10.305,00(Dez mil, trezentos e 
cinco reais).

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, 
que somente fara jus aos valores apos a solicitaqao e aquisiqao dos itens.

O valor estimado da contrata^ao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo 
com o MENOR da consulta de preqos realizadas pela Secretaria de Assistencia Social.

Alem das outras obrigaQdes requeridas neste termo, a empresa vencedora ficara obrigada a:
a) Elaboraqao do material didatico utilizado nos cursos de formaqao pessoal e aprendizagem para 
adolescentes.
b) Convocaqao, seleqao, treinamento e pagamento dos profissionais responsaveis pela execuqao dos 
cursos;
c) Fornecimento de todo material necessario para realizaqao dos cursos.
d) Organizaqao das providencias atinentes ao transporte de pessoal e do material a ser utilizado por 
ocasiao dos cursos;
e) Pagamento de todas as despesas, impostos e obriga^des socials, tributarias, fiscais e 
previdenciarias;
f) Apresentaqao de cronograma das atividades desenvolvidas e relativas a estrutura e a organizaqao 
dos cursos;
g) . Manter durante toda a execuqao deste contrato todas as condiqdes de habilitaqao e qualificaqao 
exigidas no presente Edital.

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 2/42

mailto:assistenciasocial@pmsas.pr.gov.br
mailto:assistenciasocial@pmsas.pr.gov.br
mailto:citacao2@pmsas.pr.gov.br


do Nome do produto/service Quantidade Unidade

10.305,0001 SERV. 10.305,0001

10.305,00TOTAL

16-ANEXOS

17-GESTAO E AUTORIZAQAO

Santo Antonio do Sudoeste, PR - 16 de fevereiro de 2023.

5. 6

Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o processo licitatorio para 
aquisi^ao ou contrataqao dos referidos produtos on services.

Orqamentos e Pesquisas de Mercado;
Documentos Juridicos, Fiscais, Trabalhistas e Tecnicos da empresa.

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste 
presente Termo de Referencia.

Valor 
estimado

PreQo 
total

Daniela Siluandra Strapazzon Priamo 
CPF: 041.018.089-02

Daniela Siluandra Strapazzon Priamo 
Secretaria Municipal de Assistencia Social

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.710-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao2@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

Lote: 1 - Lote 001
Item Codigo 

produto / 
Servigo

Responsavel pelo Termo de Referencia

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Assistencia Social. Saliento que sao de 
nossa total RESPONSABILIDADE, todas as informaqdes fornecidas, tais como descritivo 
tecnico e justificativa da real necessidade da aquisiqao dos itens mencionados, bem como a 
realizaqao e conferencia dos orqamentos. No qual as mesmas serao dispostas ao 
Departamento de Licita^oes para realizaqao de processo licitatorio.

maximo

As especificaqdes tecnicas dos bens ou services constantes neste termo de referencia sao apenas 
requisites minimos de qualidade indispensaveis para a prestaqao do serviqo contratado, nao 
apresentando qualquer menqao a marcas especificas.

14-11-51

Contrata<;ao de empresa especializada e 
capacitada para ministrar curso de 
capacita<;ao para familias acolhedoras 
consistindo em preparar as familias para a 
execucao do servitjo de acolhimento e 
proteijao as crian^as e adolescentes com 
direitos violados. O curso devera ser 
realizado por meio de encontros expositivos 
e dinamicos que abordem a 
operacionaliza<;ao do Pro grama Familia 
Acolhedora no que se refere ao acolhimento, 
cuidado e prote<jao das vitimas de violatjao 
de direitos
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A Secretaria Municipal de Assistencia Social de Santo Antonio do Sudoeste -PR

Capacitacao Presencial das Familias Acolhedoras

Capacitagdes In-Loco para os municipios Realizadas desde 2020:
• Telemaco Borba, PR, a capacitagao para os Conselheiros (Presencial);
• Sao Jose dos Campos, SP, a capacitagao sobre Elaboragao do Plano de acompanhamento familiar e Individual de Atendimento - PIA 

(Presencial);
• Palotina, PR, a capacitagao para o CMDCA (Presencial);
• Itabirito, MG, Capacitagao para Conselho Tutelar e Demais Atores do SGDCA (On-line).
• Guarapari, ES, Capacitagao sobre Escuta especializada a Rede de Atendimento (Presencial).
• Palotina, PR, Conferencia Municipal de Assistencia Social (On-line/presencial).
• Sao Jose dos Campos, SP; Conferencia Municipal de Assistencia Social (On-line/presencial).
• Teresina -PI- Ministerio Publico -Escuta Especializada-On line
• Nova Lima-MG- PETI- On line
• Pontal -SP - MROSC -On line
• Gaspar, SC - capacitagao presencial ao Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente.

Somos do Cairo Institute, organizagao privada especializada em capacitagoes para os orgaos publicos municipals e estaduais, e estamos apresentando 
a seguir cronograma para capacitagao in loco conforme solicitagao.
Dados da Empresa:
Razao Social Kretzer & Coelho de Organizagao de Feiras LtdaZ Cairo Institute
CNPJ: 11.179.644/0001-05
Localizada na cidade de Itajaf, Santa Catarina, a Rua Uruguai, 122 sala 03.

CAIRO 
k ------------- I N S TIT U T O

CAIRO
k --------------- INSTITUTO

® (47) 2122-3605 © (47) 9 8833-5640

0 faleconosco@cairoinstituto.org
www.cairoinstituto.org

Rua Uruguai, 122 - Sala 03
Centro - Itajaf - SC - CEP 88302-200
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O Institute (CONTRATADA) se responsabilizara e disponibilizara:
- Proporcionar capacita^ao presencial no municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR abordando o conteudo apresentado a seguir neste orpamento;
- Certificado digital para os participantes, mediante apresentagao de assinatura na lista de presenga;
- Disponibilizagao do material apresentado pelo palestrante;
-Material do evento (bloco de anotagdes, caneta e cracha de identificagao);

O CONTRATANTE se responsabilizara e disponibilizara:
- Local para realizagao da Capacitagao que acomode confortavelmente os participantes, respeitando todas as medidas de seguranga;
- Equipamentos que forem necessarios (multimidia , telao, etc)
- Assinar o termo de consentimento e responsabilidade dos participantes;
- Fornecer a lista com os nomes dos participantes com CPF .
- coffee break se necessario

• Major Gercino, SC - Capacitagao presencial para o Conselho Tutelar e dos Direitos da Crianga e do Adolescente sobre articulagao intersetorial 
de polfticas publicas de atendimento e protegao .

• Santa Terezinha do Itaipu, PR - Capacitagao sobre Cyberbullying.
• Araucaria - PR - Presencial - Entrevista da Escuta
• entre outros

CAIRO 
k ---------------- I N STI TUT O

CAIRO 
k ----------------I N S TIT U T O

® (47) 2122-3605 £) (47) 9 8833-5640
O faleconosco@cairoinstituto.org

www.cairoinstituto.org
Rua Uruguai, 122 - Sala 03
Centro - Itajai - SC - CEP 88302-200
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Metodologia: A proposta sera realizada com encontros presenciais, conforme data e horario previamente agendados com a contratante.

II

4,5114,5h4h 4h4h

do
e

CAIRO
W --------------- I N S TIT U T O

CAIRO
W ----------------INSTITUTO

CRONOGRAMA DE TRABALHO 
1° DIA__________
Modulo I.
“Contextualizapao 
Historica do 
Acolhimento no 
Brasil - da
‘Situapao Irregular’ 
ao Estatuto da 
Crianpa e do 
Adolescente
Modulo 1.2 -
“Sistema Unico de 
Assistencia Social 
(SUAS) - Politica 
Nacional de
Assistencia Social 
(PNAS) e a Rede 
de Servipo 
Socioassistencial 
local”

3° DIA_________
Modulo III - “O 
acolhimento 
Adolescente 
suas 
especificidades”

E proibida a reproduqao total ou parcial deste conteudo programatico, desenvolvido com exclusividade pelo docente, sob as penas da lei n° 
9610/98.

2° DIA 
Modulo 
“Questdes 
Psicoldgicas 
do 
Acolhimento 
Familiar” 
Modulo II.2 
“A questao 
da etica e do 
Sigilo da 
Familia 
Acolhedora 
em relagao 
ao acolhido e 
sua historia 
de vida”

® (47) 2122-3605 £) (47) 9 8833-5640

S faleconosco@cairoinstituto.org
www.cairoinstituto.org

Rua Uruguai, 122 - Sala 03
Centro - Itajaf - SC - CEP 88302-200

5° DIA_______
Modulo V “As 
competencias 
da Equipe 
Tecnica do 
Servipo de 
Acolhimento 
Familiar” 
Modulo V.1 
“Atribuigoes e 
obrigagoes 
das familias 
acolhedoras 
em atividade 
de 
Acolhimento

4° DIA 
Modulo IV “A 
abordagem 
da familia 
acolhedora 
relacionada 
aos 
acolhidos 
portadores 
de 
transtornos 
psiquiatricos” 
Modulo IV.2 
- “Protegao 
e Adogao: 
orientagoes 
da Vara da 
Infancia e 
Juventude”
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Local: Santo Antonio do Sudoeste -PR

Carga horaria: 21 horas

Vagas: 50 participantes

Validade da proposta: 60 dias.

PAGAMENTO:

O orgao CONTRATANTE se responsabilizara quanto ao pagamento dos servipos citados nesta proposta da seguinte forma:
O pagamento devera ser de 30% na contratapao da prestapao do servipo e saldo restante em ate 72 horas antes da realizapao do mesmo, atraves de 
Transferencia.
Fornecemos Nota Fiscal e documentapdes.

• Somos optantes pelo Simples Nacional.

TOTAL:
Para 50 participantes - R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

XCAI RO
W ------------- INSTITUTO

®
CAIRO

k ----------------INSTITUTO

@ (47) 2122-3605 £) (47) 9 8833-5640

E) faleconosco@cairoinstituto.org
www.cairoinstituto.org

Rua Uruguai, 122 - Sala 03
Centro - Itajai - SC - CEP 88302-200
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Itajai, 13 de fevereiro de 2023.

Anne Danielle Verrino Coelho 
Socia-Diretora

ACAI RO
k % %----------------I N STITUTO

CAIRO
L ----------------IN STITUTO

Dados Bancarios:
Banco do Brasil
Agenda 1489-3
Conta Corrente 63676-2
Nominal a Kretzer & Coelho de Organiza^ao de Feiras Ltda.
CNPJ 11.179.644/0001-05

CoeWlo

r“ 11.179 644/0001-05
Kretzer & Coelho 

de Orgeniza^ao de Feiras Ltda 
Cairo Institute

Rua Uruguai, 122 .sala 03 . 
[jta|al/SC.CEP88302-200_J

® (47) 2122-3605 © (47) 9 8833-5640

B) faleconosco@cairoinstituto.org
www.cairoinstituto.org

Rua Uruguai, 122 - Sala 03
Centro - Itajai - SC - CEP 88302-200
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EMENTA:

TEMAS A SEREM ABORI > Wm<:

• “Atribui0es e < *brigafdes das familias acolhedoras cm ativtdade de 

Acolhimcnto”. Lei M unicipal - l.ci Lei do municipio a ser trahalhado:

Desafios do acolhimujnlo .familiar .nw .munic^pios Jo Brasd - ifa ScnsihiEzapao a 

Habilitqdio das familias acollhafioraHc .pixgnuiafl ai ikiamGii ;u£imai dio. nnoftudi®> momi 

IfamifuH' auMilhtdlnntb. ILdartiiifuaujiW’ Uh* widlaiiouw. a- afawa** aiwiltni onuin&iH-. te adldk.'Kuonto 

como medidas de manter acolhimcntos efctivos: vinculos saudaveis. bcm como necessidadc 

dk imanuir wnunib* artfttM os no acolhimcnto familiar. Desligamento/Reintegravao do 

acolhimcnto. a abordagcm com as familias de origem. com vistas a priorizar a rcintegravao 

familiar; instrumentais tecnicos operativos no acolhimcnto familiar.

PROPOST A DE TRAIItUHO FAILA EMHLOIE^TAC D»»Sff»VKO M 
ACOLHIMENTO* FAMILIAR SANTO ANTONIO IN) SLDOESTE

• Contextualiza? ao Histdrica do Acolhimcnto no Brasil-da “Situavao 

■Irregular.ao.L-'statuto da Crian^a e do Adolescentc."

- Sisicma 'Driico de Assistencia Social (SUASJ-Politica Nacional de 
Assistencia Social (PINAS) e a Rede de Servifo Socioassistencial local;

• "Qucstocs afeti vas do Acolhimcnto Familiar*'

• "Prote^ao e Ad (JigfwrtObiieiluu.isttJ+.JiuHKGMifaiiKdhiilho’dhiiiutuipt iUiHiiuui 

cm consonancia con i o Poder Judiciario da Infancia;

• “Atribuifoes e compctencias da equipe tecnica do Scrvi^o de Acolhimcnto

'j’njuaC ^^ssessodn

CFRIffTI NFI l<iA Fl I FIGI IF W FO ■ .xflOWl 'ir’in <».’ » rr.nv*. •?>!, Hl j
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*

CWJ-56/0001-OT

MEDODOLOG1A DE TRABALHO:

PERSPECT1VA F INAL ACERCA IM) TRABALHO:

J ■—■'I

'RP—
• Discussoes ; werca das estralegias para Implanta^ao do
JfaNiiflndii? Audlliinn.-imo' IF-jimiEmriim "MhmiofpiwMidio' IRfrjHiiL.

- (OidicsdFw’dlo acolhimento fainilTar: metodo e tecnicas:

• Elaborate de Plano Indiv idual de Atendimenlo e Projelo 
Politico Pedagog ico para Senates de Acolhimento Familiar.

- $-ia cxitosa do Servian de Acolhimento f amiliar de Cascavel,

com relates praticos e apresenta^ao de videos quo demonstram o Servian de 
Wlhiniuntoiiui x. isao da cquipc tccnica: das familias acolhedoras, dos acolhidos 

e das iamilias de

O trdbalho sc dara de forma expositiva e dinamica. Com o uso de 
rccursos audiovisuals sera nealizado reflexoes acerca do tema. exposi?ao de 

videos sobre o assu nto:

(0) Kanindis> .Acolhimento para ciian^as e adolescentes que. de alguma forma, 

fiveram seus direito s viofados e seus vincufos familiares rompidos. tem sido discutido 

em relevantes espa^'AS imo' oaBainw inmiiowil Tanrti* mo caranpic jiaaniJiicv ibo poJiiiai' 

lew? -Si' /vnsadp e.’n sdlwpses pcerai a pralbtorcstNa uyar etivohe a e o

adolescente instituciionalizado. Buscarn-sc altemalixas capa/es de garantir a prote^ao 

integral a essas (xssoas. o que tem impulsionado o surgimento de noxas 
configura^'ocs de akindinuntioh

CtKU 1 1 i
PAI MFIPAS OS7 rnOIIFIRAI C ASTAVFJ - P» CFP-lSJW74r»0
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( WP.J -3I-HI 2.156/0001-09

1

Com a ent rada cm vigor da Lei n° 12.010 de 03 de agosto de 2009 o I-.stalulo 

da Criantja c do Aidolcscentc (I ( AI passou per rcformula^ocs importanlissimas com 

rela^So ao assunt o. A partir de enlao sc projclam outras diretrizes que visam a 

garantia ao dirciu» a convivencia familiar e comunitaria, para o que sc se prioriza o 

Acolhimento Fam iliar cm detrimento ao Acolhimcnto Institutional. Isto mostra que o 

acolhimento de cr ian^as c adolesccntcs que se cnconlram suscetivcis ao afastamento 

da familia natural e extensa passa por um reordenamento na esfera juridica. politica c 

pratica. Partindo ilcstc prcssuposlo o trabalho cxige dos profissionais que atuam no 

Sistema de Garant ia de Dircitos busquem c produzam conhecimentos sobre o assunto. 

Essa capacita^ao ja foi reaiizada cm IS Estados c 60 Municipios brasileiros. sendo 

que cla objetiva s ubsidiar a implanta^ao do Sen i^o nos municipios. considcrando a 

especificidade de cada regiao.

O objetivo geral configura-sc na mobiliza^ao e sensibiliza^ao da Rede de 

Sen iv'os, bem con iw>doi ccromfmidndtr fajoa/i. angooftdai sifKcmat de aananfini de Anxitoft- 

CM AS. CMDCA, W. IWUv Itix/kuaw dh MSwivui.

sociedade civil oirganizada. .Apos a realiza^ao toma-se possivel a implania^ao do 

Service e a compr ecnsao da Rede acerca do seu fundamento juridico. social e Faiico.

CERUTTl A^FSSOR1 A NF.USA El .1 FIGLEIREDO Ci Rl TH Rl A DAS
P.1U*1UU>. 7

O trabalho lambem aborda especificamente como operacionalizar 

tecnicamente o act ilhimento. salientando a necessidade dos tecnicos cm 

compreendcrem a.s demufniatb fpKtffwndttranta*aw- lordhifnentioi. ownfHdinnndtt' 

reflexes das violer ravat um tfliwiHwdlr-e y’V’.auvyrtid.weAUx <r JAuhu'

sexual e seus refle xos no dia a dia do acolhimento familiar, as especificidades de 

trabalho com as fa milias acolhedoras e a abordagem diante do Poder Judiciario e 
Ministerio Publicc >.
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5 t/lssffsscria
CNP I 3T.S

CURRICULO P ROFISSIONAL:

CRONOGRAMA DAS ATI VI DADES A SEREM EXECUTAD AS:

Total de boras 21 h x495,HMJ - modaiidadc presencial=RS 10305,00

**Nestc valor csta incl its© cwb bespcdagm- estadia e akncBtacao e
deslocamento.

Contudo, atpM a ircallnzau ’-ac <&’> iMaMito soti pwwsiviril a 
de parccer tecnici > acerca da perccpvao e o Feedback acerca do irabalho

• /AwffittmtteSnmdL regularmcnte inscrita no Consclho Regional de Servian 
Social do Parana - CRESS - 6041 111 Regiao:

• Experiencia de 17 anos no irabalho com crian^as vitima de violafdcs de direitos:

• Palestrante cm ev onto nacional e iniemacional accrca do acolhimenlo familiar:

• Coordenou o acol himento Familiar de Cascavel por 11 anos.

• Ale a presente da la rcalizou capacita^ao para 20 Eslados e 80 
municipios brasilciros acerca do lema Acolhimenlo familiar

• Especialista cm ft mdamentos do Irabalho do assislente social e 
Violencia domestiica infanlo-juvenil:

• Bacharel em Direito.

• Mestranda em Set -vi?o Social

Capacitate para familhas acolbedoras - Consiste em preparar as familias acolhedoras para 

a execui^ao do service com enfase no cuidado e prote^ao de crian^as e adolescentes xitimas 

de violate de direitos. ( arga Horaria: 21 boras, rcalizadas de segunda a sexta a noite e 

sabado a tarde.
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BANCO SANT ANDER

AGENCIA: 3587

CONTA CORRHNTE: ()()() 130036000

OW k. lA .SAI.’iS/j/OOO 1 -09

NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI

Diretora Tecnica

CRESS: 6041/11“ REGIAO- PR.

Cascavel, 02 de fevereiro de 2023

C E ESSO R1A
CNPJ' 32.156/0001-0r 
NeusaEliFigueredoCen> 

Assistente Social

O pagamento devera ser realizado via transferencia/deposilo 
bancario na scguinte co ita bancaria:
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JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO

X* r.F»/3>csjss<7. xA C or>r*>->c/rr.”

FAMILIA ACOLHEDORA: ATO DE AMOR E
RESPONSABILIDADE

Modulo II

FAMILIA ACOLHEDORA

A familia e Familias: As relapdes de afeto e conflito nas rela^oes de convivencia. O 

que e o Serviqo de familia acolhedora, funqao e funcionamento. Natureza juridica do 

ServiQO de Acolhimento em Familia acolhedora. Familias no plural: os mais diversos 

arranjos familiares podem acolher (processo legal); Disponibilidade afetiva e

Familias acolhedoras/ Rela$des sociais.

Modulo I

CNPJ: 19468645/0001-81
Rua Almirante Tamandare 538
Edificio Corso

Fone 49 36228894

Compreender sobre o acolhimento familiar como se configura, sendo uma medida de 

protegao, Legislagao e normativas nacionais e internacionais: pertencente aos 

servigos da Protegao Social Especial de Alta Complexidade, conforme consta 

na Tipificagao Nacional de Servigos Socioassistenciais. Trata-se de urn 

acolhimento dirigido a criangas e adolescentes afastados de suas familias de origem 

por medida de protegao e acolhidos em familias acolhedoras previamente 

cadastradas. Em algumas cidades o servigo e conhecido como Programa 

de Acolhimento em Familia Acolhedora.
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no

Modulo ill

Modulo IV

Familia acolhedora: reflexoes do cotidiano entraves e avan^os na fase de auto- 

conhecimento, etica, e cuidado na exposi^ao da crianpa e adolescente frente a 

comunidade ou entidade. Compreender os conflitos e comportamentos anti- 

sociais. Traumas e medo nas relagdes de pertencimento sociofamiliar no 

processo de familia Acolhedora.

A familia e a casa como urn espa?o de identidade e pertencimento e troca de 

conhecimento historias vivenciadas. Reintegrapao familiar de criangas e 

adolescentes. Estabilidade emocional: atitudes e reagdes a familia demonstra 

quanto a historia de familias em situagao de vulnerabilidade social - respeito, 

empatia, preconceito. Quais as reagdes dos membros da familia frente a 

possibilidade de reintegragao familiar de uma crianga e/ou adolescente 

acolhido. Respeito as regras e leis que orientam o Servigo Familia Acolhedora. 

A familia demonstra compreender as politicas publicas e a modalidade de 

acolhimento de criangas e adolescentes em familia acolhedora? A familia 

entende que participara de urn servigo e que devera, enquanto parceira

O querer dar afeto e o imaginario social de ter uma crianga e ou adolescente 

necessitando de uma familia acolhedora no ambito familiar (reflexoes sobre o 

cuidado e afeto). Os principais objetivos do servigo sao: promover cuidados 

individualizados em ambiente familiar, preserver os vinculos com a familia de 

origem, possibilitar a convivencia comunitaria e apoiar o retorno da crianga 

e/ou adolescente ao nucleo familiar de origem e ou auxilio no processo de 

adogao ou autonomia do adolescente a fase adulta.

emocional A familia demonstra desejo em dedicar tempo, atengao e competencias em 

prol do bem-estar de uma ou mais criangas e/ou adolescentes. Relacionamento 

familiar. Como se observar o relacionamento e maturidade do casal ou da pessoa que 

vai acolher sozinha. A familia ou algum membro relata problemas ou dificuldades 

recentes no relacionamento como separagbes, reconciliagbes, disputas ou 

divergencias familiares serias. Compreensao do papel do acolhedor e clareza quanto 

a situagao do acolhimento. A necessidade da familia compreender a provisoriedade 

do cuidado que sera oferecido a crianga e/ou adolescente. A familia esta aberta para 

observar o context© das familias em situagao de vulnerabilidade social e demonstra 

formas de empatia e solidariedade para com elas. Expectativas condizentes com o 

acolhimento familiar e o perfil de criangas e adolescentes atendidos pela modalidade.
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Modulo V

com

Total de carga horaria: 16 horas

Valor total de investimento por modulo: R$ 2.400,00
Valor total: R$ 12.000,00
Atividade: PRESENCIAL

Criangas e adolescentes necessitam de familias acolhedoras com competencia para 
o acolhimento. Praticas educativas (exploragao do ambiente, formas de lidar com 

conflitos, colocagao de limites, entre outros). Especificidades do acolhimento em cada 
faixa etaria e as expectativas das familias acolhedoras. Como ajudar a crianga e/ou 
adolescente a conhecer e a lidar com sentimentos, fortalecer a autoestima e contribuir 
para a construgao de sua identidade Formas verbais e nao verbais de comunicagao, 
por e com criangas e adolescentes. Respeito e preservagao dos vinculos familiares e 
da historia de vida da crianga e/ou adolescente em acolhimento atraves de projetos e 
agdes executados pelo SFA. Construgao de album da memoria e vinculos 

sociofam ilia res.

voluntaria, respeitar as leis de protegao a infancia? Como os membros da 

familia reagem ao serem apresentados aos parametros. Abertura para solicitar 
ajuda e colaborar com a equipe tecnica A familia candidata reconhece a 
importancia do acompanhamento sistematico do Servigo Familia Acolhedora. 
Compreender que nao devera estar sozinha na fungao de cuidado e protegao a 
crianga ou adolescente. Demonstrar abertura para se vincular a equipe tecnica, 
buscar apoio quando necessario e estabelecer urn trabalho de parceria.

JACINTA
IMIG:85397520934

Assinado de forma digital por JACINTA
IMIG:85397520934
Dados: 2023.01J7 14:41:51 -03'00'

Sao Miguel do Oeste, 27 de Janeiro de 2023.
Jacinta Imig 

Representante Legal

J.J.S. Desenvolvimento Humana - CNPJ: 194686450001-81
Enderego Rua Almirante Tamandare, 538 - Sala 06 - edificio Corso 

Sao Miguel do Oeste/SC Cep 89900-000
Fone 49 991667799(Jacinta) 991322566 (Sergio)

Whatsapp 49 991667799
E-mail: desenvolvimento.humano@outlook.com

Facilitadora: Jacinta Imig, Assistente Social, Mestre em Politicas Publicas.
Disponibilizamos profissionais com experiencias na area de atuagao da crianga e do 

adolescente, especialista no Combate a violencia domestica e com mais de 22 anos 
de experiencia comprovada. Atua com capacitagao com Programa Familia 
Acolhedora.
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 86/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

86
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

17/02/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

5605-7 DANIELA SILUANDRA STRAPAZZON PRIAMO

Número

120/2023
Local

ORGÃO GESTOR/SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL131
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

CONFORME SERVIÇOS EXECUTADOS

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL09

Tipo

Entrega
Local

DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias inscritas na 
Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora.

Justificativa:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, através da equipe técnica do CREAS é responsável por 
executar o Programa Família Acolhedora, fazendo-se necessária a realização de capacitação para as 
famílias inscritas no Programa. 
O objetivo principal é oferecer as Famílias Acolhedoras esclarecimentos acerca de suas funções, 
detalhando suas obrigações e atribuições, bem como a importância de manter a Equipe Técnica 
informada sobre a adaptação e a situação do acolhido. Ressalta-se ainda a importância que a famílias 
acolhedoras tenham noção do que é o acolhimento familiar, sua finalidade, as atribuições de cada um 
dos envolvidos no processo de acolhimento, os serviços ofertados pela Rede de Proteção, as 
responsabilidades e deveres dos acolhedores. 

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

021881 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERV 1,00 10.305,00 10.305,00

 e capacitada para ministrar curso de capacitação para f amílias acolhedoras consistindo em 
preparar as f amílias para a execução do serv iço de acolhimento e proteção as crianças e 
adolescentes com direitos v iolados. O curso dev erá ser realizado por meio de encontros 
expositiv os e dinâmicos que abordem a operacionalização do Programa Família Acolhedora no 
que se ref ere ao acolhimento, cuidado e proteção das v ítimas de v iolação de direitos

TOTAL 10.305,00

TOTAL GERAL 10.305,00

Emitido por: ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI, na versão: 5531 l 17/02/2023 08:36:41
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PARECER CONTABIL

1 RETROSPECTO

E o relatdrio.

2 CONCLUSAO

i.

ii.

iii.

Conta da despesa Funcional programatica Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

09.001.08.244.0801.2046 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio3220

E o parecer, submetido a honrosa aprecia^ao de Vossa Senhoria.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 17/02/2023.

CRC -069856/O-8/PR

ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finan^as, CERTIFICA que para 
validade dos atos:

Trata-se de fase interna de licita^ao, onde procedimento veio acompanhado da Solicita^ao 
com Estimativa de Quantidade e Pre?os, Or^amentos e o Termo de Referencia.

O Departamento de Licitaqdes encaminhou os autos para avaliaqao contabil por parte 
desta Secretaria, levando-se em considera^ao o disposto no artigo 38, inciso VI e paragrafo unico, 
da Lei n° 8.666/93.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

JEANE CLEONICE SIMIANO CATUZZO J J

Contadora

Potatoes 
Exercicio da 
despesa 
2023

ASSUNTO: Contrata^ao de empresa para presta^ao de services de Capacita^ao para familias 
inscritas na Secretaria de Assistencia Social e participantes do Programa Familia Acolhedora

Que os gastos com esta licita^ao nao comprometem os recursos minimos 
destinados a saude e a educa<?ao. O parecer contabil constitui exigencia prescrita 
nos artigos 212 e 216, paragrafo 6°, ambos da Constitui^ao Federal de 1988. O 
artigo 212 impoe aos entes federados a vincula^ao de parcela da arrecadaqao 
tributaria, enquanto que o artigo 216, paragrafo 6° apenas faculta a vincula^ao de 
tais receitas. Alem disso, o artigo 167 da Carta Politica abre uma exce^ao a regra 
da impossibilidade de vincula^ao da receita proveniente de impostos, autorizando, 
contudo, quando se tratar de repasses destinados a saude e a educa^ao;

Ha recursos orgamentarios para pagamento das obrigagoes originadas da 
Contratagao de empresa para prestagao de servigos de Capacitagao para familias 
inscritas na Secretaria de Assistencia Social e participantes do Programa Familia 
Acolhedora, ao custo maximo de R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco 
Reais);

Que existe adequagao orgamentaria e financeira compativeis com o Plano 
Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO), conforme abaixo:
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias inscritas na 

Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do ORGÃO GESTOR/SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em que 

pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI, inscrita sob 

CNPJ 31.812.156/0001-09 para Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação 

para famílias inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família 
Acolhedora, ao custo máximo de R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 

ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 

disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 

 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 
Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 

devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 
EMPRESA NEUSA ELI F. CERUTTI cotou o valor de R$ 10.305,00, a EMPRESA JJS 

DESENVOLVIMENTO HUMANO cotou o valor de R$ 12.000,00 e a EMPRESA CAIRO 
INSTITUTO cotou o valor de R$ 17.000,00, sendo que o preço que a Administração está 
disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída 
da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de 
Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do 
servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI para Contratação de empresa para prestação 

de serviços de Capacitação para famílias inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes 

do Programa Família Acolhedora, ao custo máximo de R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 17/02/2023. 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 17/02/2023.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educacjao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da ContrataQao de empresa para 
prestaqao de serviqos de Capacitaqao para familias inscritas na Secretaria de Assistencia Social e 
participantes do Programa Familia Acolhedora, via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 
10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO, na qualidade de Ordenadora de Despesas, 
responsavel pela Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Considerando, a necessidade da Contrataqao de empresa para prestaqao de serviqos de 
Capacitaqao para familias inscritas na Secretaria de Assistencia Social e participantes do Programa 
Familia Acolhedora.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de LicitaQdes o impulse do procedimento adequado a 
selecao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: hcitacaoli'apmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

14-11-51

SARA REGH^A DALL ABA MACHADO DE SOUZA 
Prefeita Municipal em Exercicio

AUTORIZAÇÃO  - 4.1 - AUTORIZAÇÃO Página 21/42



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.812.156/0001-09
Certidão nº: 7295952/2023
Expedição: 16/02/2023, às 14:56:41
Validade: 15/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.812.156/0001-09, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029478999-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.812.156/0001-09
Nome: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 16/06/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (16/02/2023 14:54:01)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920
CNPJ: 31.812.156/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:18:48 do dia 16/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2023.
Código de controle da certidão: 2D3A.73B2.D0E8.54E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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caixa

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.812.156/0001-09
Razão

Social: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920

Endereço: R DAS PALMEIRAS 957 APTO 31 BL 02 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR /
85807-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2023 a 16/03/2023

Certificação Número: 2023021502314883834845

Informação obtida em 16/02/2023 15:03:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-WEMVBONEVAODVG-7

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 30110/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 473598175
Nome/Razão: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920
CNPJ/CPF: 31.812.156/0001-09
Endereço: RUA DAS PALMEIRAS, 957
Complemento: apartamento 31 bloco 02
Bairro: COQUEIRAL CEP: 85.807-020
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 473598175

Nome/Razão: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920

CNPJ/CPF: 31.812.156/0001-09

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON  e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 16 de fevereiro de 2023.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 913.250.219-20

CNPJ Data de Abertura

31.812.156/0001-09 19/10/2018

Nome Empresarial

NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920

Nome Fantasia

CERUTTI ASSESSORIA

Capital Social

1,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 19/10/2018

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

85807-020 RUA DAS PALMEIRAS 957 APT 31;BLOCO 02

Bairro Munícipio UF

COQUEIRAL CASCAVEL PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/10/2018 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023  

PROCESSO Nº 121/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias 

inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 

 
CONTRATADA:  

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea IV da Lei nº 8.666/93. 
Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, através da equipe técnica do CREAS é responsável por executar o 

Programa Família Acolhedora, fazendo-se necessária a realização de capacitação para as famílias inscritas no 
Programa.  
O objetivo principal é oferecer as Famílias Acolhedoras esclarecimentos acerca de suas funções, detalhando suas 
obrigações e atribuições, bem como a importância de manter a Equipe Técnica informada sobre a adaptação e a 

situação do acolhido. Ressalta-se ainda a importância que a famílias acolhedoras tenham noção do que é o 
acolhimento familiar, sua finalidade, as atribuições de cada um dos envolvidos no processo de acolhimento, os serviços 
ofertados pela Rede de Proteção, as responsabilidades e deveres dos acolhedores.  
 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 
Dotações 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 3220 09.001.08.244.0801.2046 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30572/2022 é de parecer 

favorável a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: , inscrita no CNPJ sob nº 

, estabelecida na , considerando o que consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos 
na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
 

 
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 

 
NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO - Secretária 

 

 

 
 CESAR AUGUSTO ORETEGA- Membro 

EDITAL  - 6.1 - EDITAL Página 29/42

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


14-11-51

Marca
1,00

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023^

SARA

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 008/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Item

1

OBJETO: Contrata^ao de empresa para presta^ao de services de CapacitaQao para familias inscritas 
na Secretaria de Assistencia Social e participantes do Programa Familia Acolhedora
Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se publico 
o resultado da licita9ao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor pre^o por item: 
Vencedores
Fomecedor
NEUSA ELI
FIGUEIREDO
CERUTTI

Lote 
1

Quantidade |Pre<?o 
10.305,00

:gina dall machado de souza 
refeita Municipal em Exercicio

Produto/Serving________________________________
CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e 
capacitada para ministrar curso de capacitaejao para 
familias acolhedoras consistindo em preparar as 
familias para a execu<?ao do service de acolhimento e 
prote^ao as criancas e adolescentes com direitos 
violados. O curso devera ser realizado por meio de 
encontros expositivos e dinamicos que abordem a 
operacionaliza^ao do Programa Familia Acolhedora no 
que se refere ao acolhimento, cuidado e protetjao das 
vitimas de violagao de direitos
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CAMARA MUNICIPAL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa para prestar os serviços de licenciamento de uso de programa dos módulos de contabilidade pública, 
planejamento, patrimônio, licitação, compras, recursos humanos, tramitação de processos, protocolo, controle de frotas e portal da transparência para 
a Câmara de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste-PR, para o exercício de 2023. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 
o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

EQUIPLANO SISTEMAS 
LTDA 

1 1 

Módulo de Contabilidade Pública, Planejamento e Patrimônio; Módulo de Licitação e Compras; 
Módulo de Recursos Humanos; 
Módulo de Controle de Frotas; 
Módulo de Tramitação de Processos e Protocolo; 
Portal da Transparência. 

  11,00 1.677,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/02/2023. 
  
SERGIO ANTONIO DE MATTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Publicado por: 
Tanal Massoud Karam 

Código Identificador:DC3382FF 

 
CAMARA MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023 
  
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições para o curso “A VIGÊNCIA EXCLUSIVA DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES A PARTIR DE ABRIL 
DE 2023”, a ser realizado nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 2023, no Município de Curitiba-PR, o qual será promovido por IFAG - INSTITUTO 
DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 
o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

IFAG INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO EM 
GESTAO PUBLICA LTDA 

1 1 
INSCRIÇÃO PARA CURSO “A VIGÊNCIA EXCLUSIVA DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES A 
PARTIR DE ABRIL DE 2023”, a ser realizado nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 2023, no 
Município de Curitiba-PR. 

  2,00 1.490,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 13/02/2023. 
  
SERGIO ANTONIO DE MATTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Publicado por: 
Tanal Massoud Karam 

Código Identificador:31531359 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias inscritas na Secretaria de Assistência Social e 
participantes do Programa Família Acolhedora 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 
o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

NEUSA ELI FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e capacitada para ministrar curso de 
capacitação para famílias acolhedoras consistindo em preparar as famílias para a execução do 
serviço de acolhimento e proteção as crianças e adolescentes com direitos violados. O curso deverá 
ser realizado por meio de encontros expositivos e dinâmicos que abordem a operacionalização do 
Programa Família Acolhedora no que se refere ao acolhimento, cuidado e proteção das vítimas de 
violação de direitos 

  1,00 10.305,00 

  
Homologo a presente licitação,  
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Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
  
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA 
Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:06A8A223 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2023 
 
Resultado da sessão do Pregão Presencial n° 003/2023 
  
Objeto: Aquisição de materiais de construção, para atender todas as Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de São José das Palmeiras 
– PR. 
  
Em cumprimento ao disposto no art. 20, inciso XI da Lei Municipal n° 402/2009, torna-se público o resultado do Pregão Presencial n° 003/2023, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Edital, o seguinte resultado: 
  
ITEM Proponente Vencedora Valor Total do ITEM em R$ 

LOTE 01 JAIR RODRIGUES DE BESSA R$ 76.594,00 

LOTE 02 JAIR RODRIGUES DE BESSA R$ 77.700,00 

LOTE 03 JAIR RODRIGUES DE BESSA R$ 68.800,00 

LOTE 04 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 33.234,00 

LOTE 05 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 72.890,00 

LOTE 06 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 55.743,00 

LOTE 07 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 61.792,00 

LOTE 08 JAIR RODRIGUES DE BESSA R$ 79.300,00 

LOTE 09 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 106.249,00 

LOTE 10 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 59.084,00 

LOTE 11 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 39.390,00 

LOTE 12 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 15.500,00 

LOTE 13 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 42.350,00 

LOTE 14 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 80.150,00 

LOTE 15 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 1.194,00 

LOTE 16 JEHAD ALVES IBRAHIM R$ 204.850,00 

  
São José das Palmeiras, 17 de fevereiro de 2023. 
  
Publique-se 
  
CLAUDINEI FERREIRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fernanda Souza Pereira 

Código Identificador:F8D6DA76 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 057/2023 - DIÁRIA AO SERVIDOR NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
 
PORTARIA N° 057 de 22 de fevereiro de 2023. 
  
O Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal N° 532 de 20 
de agosto de 2013 e Lei Municipal Nº 687/2022 de 30 de agosto de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
CONCEDER, pagamento de diária ao Servidor abaixo relacionado: 
  
Nome: NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 036.762.879-16 RG: 7.957.045-1 

Destino: São José das Palmeiras/PR a Curitiba/PR 

Justificativa: Levar paciente Karina Danubia Camberto para consulta no Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Veículo: CITROEN C3 Placa: SED-9I79 

Saída: 22 de fevereiro de 2023 Retorno: 23 de fevereiro de 2023 

Valor Unitário da Diária: R$ 400,00 Quantidade de Diária: 01 (uma) 

Valor total da(s) Diária(s): R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

  
NELTON BRUM 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernanda Souza Pereira 

Código Identificador:2104A005 
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Fone/Fax: (46) 3540 – 1122     -     E-mail: licitacao@pranchita.pr.gov.br 
Av. Simão Faquinello, 364   -  Centro   -   CEP  85730-000 - Pranchita - PR 

 

ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO DE PRANCHITA   
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023  
OBJETO: contratação de empresa para prestar serviços de mecânica, a ser empregada na 
manutenção dos veículos pesados, veículos leves, ônibus, micro-ônibus, máquinas e equipamentos 
rodoviários, que compõem a frota do município de Pranchita. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Chamamento Público nº 02/2023, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023, que após a análise e 
verificação da documentação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESAS HABILITADAS 
1 VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA – CNPJ Nº 19.160.885/0001-14, 

2 NELSON PERSZEL ME – CNPJ Nº 81.036.949/0001-43 

3 JOÃO PAULO KAKTIN – CNPJ Nº 19.732.146/0001-50 

4 GABRIELA HOLLEN BERTOCHI ME – CNPJ Nº 48.724.526/0001-40 

5 SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA – CNPJ Nº 04.132.587/0001-43 

6 CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 00.778.049/0001-70 

7 GASPARIN COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA – CNPJ Nº 10.934.336/0001-85 

8 AUTO PEÇAS FRONTEIRA LTDA – CNPJ Nº 29.643.659/0001-48 

9 LUIS GUSTAVO SANDERS 00747169993 – CNPJ Nº 14.702.802/0001-58 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
Pranchita, 17 de fevereiro de 2023. ANTONIO JOEL PADILHA - Pregoeiro 

VILSON IACHINSKI - Membro                     NAYARA VICENTE DE CASTRO - Membro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

O MUNICIPIO DE PRANCHITA/PR, neste Ato representando por mim, Eloir Nelson Lange, Prefeito 
Municipal, no uso de minhas atribuições legais RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação nº 03/2023, 
fundamentado no parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, conforme disposto no 
Artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, em favor de:

Empresa:  DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA
CNP nº: 10.636.457/0001-40
Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Pranchita, 22 de fevereiro de 2023. ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2023 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida 
Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público 
que no dia 07 de março de 2023, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará na 
plataforma do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br sessão de licitação do tipo Menor preço – 
Total por Lote na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: Aquisição de 
equipamentos hospitalares para o Hospital Municipal São Matheus e a Unidade Jardim 
Primavera para atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná. 
Início de acolhimento de propostas será a partir das 08h00min do dia 24 de fevereiro de 2023 e 
limite de acolhimento de propostas no dia 07 de março de 2023 às 08h30min. 
Abertura das propostas a partir das 08h30min do dia 07 de março de 2023. 
Início das disputas as 09h00min do dia 07 de março de 2023. 
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos nos 
sites licitacoes-e.com.br e www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por 
escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 DIRCEU BONIN 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias inscritas 
na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
NEUSA ELI 
FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e 
capacitada para ministrar curso de capacitação para 
famílias acolhedoras consistindo em preparar as 
famílias para a execução do serviço de acolhimento e 
proteção as crianças e adolescentes com direitos 
violados. O curso deverá ser realizado por meio de 
encontros expositivos e dinâmicos que abordem a 
operacionalização do Programa Família Acolhedora no 
que se refere ao acolhimento, cuidado e proteção das 
vítimas de violação de direitos  

 1,00 10.305,00 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em  17/02/2023. 
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
O MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PARANÁ, através de sua Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Portaria n° 30.572/2022, torna público para conhecimento dos interessados, 
que no dia 17/03/2023, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida 
Brasil, nº 1431, Centro, Município de Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº02/2023, do tipo TÉCNICA E PREÇO, tendo como objeto - Contratação de 
empresa para fornecimento de recursos de tecnologia da informação, visando à promoção e divulgação 
de leilão público por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens do Município de Santo 
Antonio do Sudoeste –Paraná.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características quanto ao objeto licitado, 
estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Sudoeste –Paraná, ou pelo site www.pmsas.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3563-8000, em dias 
úteis, nos horários das 08:00 às 12:00 horas e das 13:15 às 17:15 horas.

Município de Santo Antonio do Sudoeste –Paraná, 22 de fevereiro de 2023.
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente C. P. L.

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023
PROCESSO Nº 070/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal em 

Exercício , Senhora SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA, e a Pregoeira, designada pela 
Portaria nº 30.574/2022, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 
27/03/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por 
item, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos para limpeza 
hospitalar, para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município. Edital na íntegra, inclusive com 
anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.
org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2023.
SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal, em exercício
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2022 - Concorrência nº 3/2022
OBJETO: Construção de Barracão Industrial contendo: depósitos, salas de múltiplo uso, área de carga e 

descarga, circulação e instalações sanitárias.Construção de Barracão Industrial com execução de serviços 
de: instalações preliminares, movimento de terra e drenagem, estruturas, alvenaria e divisórias, cobertura, 
esquadrias, instalações elétricas, instalações hidrosanitárias e de prevenção de incêndio, revestimentos, 
pisos, pinturas e demais itens e especificações constantes no projeto. Lote urbano nº 07 da quadra nº 238, 
oriundo do desmembramento da sub-urbana, 2, chácara nº 88, situada de frente para a rua João Scalon, 
no bairro Princesa Isabel. 

MATRÍCULA 21803. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP
VIGENCIA ATUAL: 18/10/2023  -  EXECUÇÃO ATUAL: 18/10/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023
Pela contratante: SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal, em exercício
e pela contratada: ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022
Tomada de preços nº 6/2021
OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e deslocamento da Praça Lions, e 

construção da Praça Vila Aurora, conforme memorial, projetos e planilhas.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP
EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ALEXANDRE 

EMANUEL SCHREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 - Concorrência nº 2/2022
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo 

serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito 
e ensaios tecnológicos.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
EXECUÇÃO ATUAL: 17/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Clair B. Tesser - 

Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022
Tomada de preços nº 7/2022
OBJETO: Construção de um centro de Convivência Social, com serviços de movimento de terra e 

drenagens, fundações, estruturas, alvenaria em tijolos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e telhas 
metálicas, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de 
incêndio, revestimentos, pintura, paisagismo, entre outros, conforme projetos e especificações.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
EXECUÇÃO ATUAL: 13/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: FLAVIO CESAR 

SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   075/2023 - Processo dispensa nº  008/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI -  CNPJ Nº 31.812.156/0001-09
Representante: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI  -  CPF nº 913.250.219-20
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias
 Inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora.
VALOR TOTAL:  R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 16/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023.
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  COMANDO BRAVO LICITACAO E IMPORTACAO LTDA
CNPJ Nº 48.749.155/0001-51
Representante: TATIANE CRISTINA DE JESUS - CPF nº 057.788.666-58
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, Departamento de Urbanismo e Departamento de Agricultura. Os EPI’s deverão atender 
as exigências de qualidade, observando aos padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO.

VALOR TOTAL:  R$ 2.030,00 (Dois Mil e Trinta Reais) - VIGÊNCIA: 14/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 15/02/2023.
SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA – PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

PreQO total
Item

10.305,00 10.305,001,00SERV
1

10.305,00
TOTAL 

prestaQao dos services

PARAGRAFO UNICO - Os services deverao 
assim como ao L——-----------

Marca do 
produto

Unidade 
de medida

LOTE: 
001 - 
Lote 001

necessarios para a completa execucao das

presente contrato nao preve atualiza^ao de valores

contrataqAo 
ESPECIALIZADA 
ministr ar 
familias 
preparar as 
service 
criantjas

Quantidade Prego 
unitario

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo do Descrigao do produto/servigo 
produto/s 
ervigo 
21881

’ ) ser executados em estrita obediencia ao presente Contrato, 
Edital do Processo de Dispensa n° 008/2023.

Contrato de fornecimento de prestacao de serviQOS 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contratacao de empresa para prestafao de servipos de Capacitacao para 
famibas inscritas na Secretaria de Assistencia Social e participantes do Programa Familia Acolhedora, 
de acordo com as especificacdes abaixo: _ _ _
1TENS 
Lote

SLpre^u!tado p^a’a^es^dos services ao qua! o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 

CONTRATADO concorda em receber e de R$ 10.305,00(Dez Mil, Trezentos e Cmco Reais).
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessarios para a completa execucao das suas obngacoes assumidas pelo presente 
contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO - O pre<?o estabelecido no 
ate o prazo previsto para execuqao.

DE EMPRESA 
e capacitada para 

curso de capacitagao para 
acolhedoras consistindo em 

familias para a execugao do 
de acolhimento e protegao as 

e adolescentes com direitos 
violados. O curso devera ser realizado por 
meio de encontros expositivos e dinamicos 
que abordem a operacionalizagao do 
Programa Familia Acolhedora no que se 
refere ao acolhimento, cuidado e protegao 
|das vitimas de violagao de direitos________

n° 075/2023, que entre si celebram de urn lado o 
de outro lado NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI.

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP 8 . ,

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
XaXs subXquentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitaqao reahzada atraves do 
PROCESSO DE DISPENSA no 008/2023, mediante as segumtes clausulas e condiQoes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de CONFORMS SERVIQOS EXECUTADOS 
contados da data da entrega das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do 
municipio, mediante a apresentaqao da nota fiscal respectiva.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaqdes contratuais.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser executado no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autoriza^ao dos serviqos, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizagao dos serviqos, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administracao municipal.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposi^des gerais:

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqoes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislaqdes pertinentes a materia.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoIfripmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000^frofflowsvpoES^
14-11-51

Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programatica 
09.001.08.244.0801.2046

Fonte de recurso 
0

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificacao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obriga<;ao ajustada.
b) Liquida^ao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autoriza^ao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certiddes comprovando a sua situaQao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Service - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00

MUNICIPIO, o

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovaqao definitiva do recebimento dos serviqos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereQO descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente. 
PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.
PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Process© de 
dispensa n° 08/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
orqamentarios correrao por conta do projeto/atividade:____________________________________________ _
POTATOES 
Conta da despesa 
3220

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.
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Santo Antonio do Sudoeste, 17 de fevereiro de 2023.

SARA

IREDO CERUTTI

Testemunhas:

9

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaQoes que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obriga^des 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorroga^ao de prazos e normas gerais.

neuSa
CNPJ N°: 31.812.156/0001-09

NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI
CPF N°: 913.250.219-20

CESAR
CPF

rbRTEGA 
.719-00

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiqdes estabelecidas no edital n° 08/2023 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcri^ao.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO
A fiscaliza^ao do contrato sera efetuada por DAISE CRESPAO, responsavel pela pasta solicitante dos 
services.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao l@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

FLAVIARE
CPF N^r^S?

Mfigi

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na presen^a das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudan^a de domicilio da 
CONTRATADA, que em razao disso e obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificaqoes, cita^ao inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

IGINA DALL AB^! MACHADO DE SOUZA

iTefeita Municipal em Exercicio

-S*?

VIAREGINj

/X 
A^GUS 
4/ 66176

^IQDOSiiWg!^

14-11-51

a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigaqdes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obriga^oes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2023 

Processo dispensa nº 008/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI 
CNPJ Nº 31.812.156/0001-09 

Representante: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 
CPF nº 913.250.219-20 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias 
 Inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora. 
VALOR TOTAL:  R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 16/02/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL  
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Pela Contratada:  
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER - 
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:46C6BC8F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

6/2021 
 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
Tomada de preços nº 6/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e 
deslocamento da Praça Lions, e construção da Praça Vila Aurora, 
conforme memorial, projetos e planilhas. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP 
EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
  
Pela Contratante:  
RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal 
  
e  
  
Pela Contratada:  
ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER -  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:889D8D84 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 CONCORRÊNCIA Nº 2/2022 

 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 
Concorrência nº 2/2022 
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em 
CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, 
meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito 
e ensaios tecnológicos. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
EXECUÇÃO ATUAL: 17/07/2023 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
e  
  
Pela Contratada: 
CLAIR B. TESSER  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5255BF12 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

7/2022 
 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 
Tomada de preços nº 7/2022 
OBJETO: Construção de um centro de Convivência Social, com 
serviços de movimento de terra e drenagens, fundações, estruturas, 
alvenaria em tijolos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e 
telhas metálicas, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, 
instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de incêndio, 
revestimentos, pintura, paisagismo, entre outros, conforme projetos e 
especificações. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - ME 
EXECUÇÃO ATUAL: 13/05/2023 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 
  
E Pela Contratada: 
FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9F18F17C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 008/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2023 
Processo dispensa nº 008/2023 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI 
CNPJ Nº 31.812.156/0001-09 
Representante: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 
CPF nº 913.250.219-20 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Capacitação para famílias Inscritas na Secretaria de Assistência Social 
e participantes do Programa Família Acolhedora. 
VALOR TOTAL: R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 16/02/2024 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
  
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:67F9092D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 05/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: COMANDO BRAVO LICITACAO E 
IMPORTACAO LTDA 
CNPJ Nº 48.749.155/0001-51 
Representante: TATIANE CRISTINA DE JESUS 
CPF nº 057.788.666-58 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
para Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Departamento de Urbanismo e Departamento de Agricultura. Os EPI’s 
deverão atender as exigências de qualidade, observando aos padrões e 
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Fone/Fax: (46) 3540 – 1122     -     E-mail: licitacao@pranchita.pr.gov.br 
Av. Simão Faquinello, 364   -  Centro   -   CEP  85730-000 - Pranchita - PR 

 

ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO DE PRANCHITA   
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023  
OBJETO: contratação de empresa para prestar serviços de mecânica, a ser empregada na 
manutenção dos veículos pesados, veículos leves, ônibus, micro-ônibus, máquinas e equipamentos 
rodoviários, que compõem a frota do município de Pranchita. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Chamamento Público nº 02/2023, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023, que após a análise e 
verificação da documentação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESAS HABILITADAS 
1 VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA – CNPJ Nº 19.160.885/0001-14, 

2 NELSON PERSZEL ME – CNPJ Nº 81.036.949/0001-43 

3 JOÃO PAULO KAKTIN – CNPJ Nº 19.732.146/0001-50 

4 GABRIELA HOLLEN BERTOCHI ME – CNPJ Nº 48.724.526/0001-40 

5 SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA – CNPJ Nº 04.132.587/0001-43 

6 CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 00.778.049/0001-70 

7 GASPARIN COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA – CNPJ Nº 10.934.336/0001-85 

8 AUTO PEÇAS FRONTEIRA LTDA – CNPJ Nº 29.643.659/0001-48 

9 LUIS GUSTAVO SANDERS 00747169993 – CNPJ Nº 14.702.802/0001-58 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
Pranchita, 17 de fevereiro de 2023. ANTONIO JOEL PADILHA - Pregoeiro 

VILSON IACHINSKI - Membro                     NAYARA VICENTE DE CASTRO - Membro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

O MUNICIPIO DE PRANCHITA/PR, neste Ato representando por mim, Eloir Nelson Lange, Prefeito 
Municipal, no uso de minhas atribuições legais RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação nº 03/2023, 
fundamentado no parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, conforme disposto no 
Artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, em favor de:

Empresa:  DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA
CNP nº: 10.636.457/0001-40
Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Pranchita, 22 de fevereiro de 2023. ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2023 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida 
Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público 
que no dia 07 de março de 2023, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará na 
plataforma do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br sessão de licitação do tipo Menor preço – 
Total por Lote na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: Aquisição de 
equipamentos hospitalares para o Hospital Municipal São Matheus e a Unidade Jardim 
Primavera para atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná. 
Início de acolhimento de propostas será a partir das 08h00min do dia 24 de fevereiro de 2023 e 
limite de acolhimento de propostas no dia 07 de março de 2023 às 08h30min. 
Abertura das propostas a partir das 08h30min do dia 07 de março de 2023. 
Início das disputas as 09h00min do dia 07 de março de 2023. 
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos nos 
sites licitacoes-e.com.br e www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por 
escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 DIRCEU BONIN 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias inscritas 
na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
NEUSA ELI 
FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e 
capacitada para ministrar curso de capacitação para 
famílias acolhedoras consistindo em preparar as 
famílias para a execução do serviço de acolhimento e 
proteção as crianças e adolescentes com direitos 
violados. O curso deverá ser realizado por meio de 
encontros expositivos e dinâmicos que abordem a 
operacionalização do Programa Família Acolhedora no 
que se refere ao acolhimento, cuidado e proteção das 
vítimas de violação de direitos  

 1,00 10.305,00 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em  17/02/2023. 
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
O MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PARANÁ, através de sua Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Portaria n° 30.572/2022, torna público para conhecimento dos interessados, 
que no dia 17/03/2023, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida 
Brasil, nº 1431, Centro, Município de Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº02/2023, do tipo TÉCNICA E PREÇO, tendo como objeto - Contratação de 
empresa para fornecimento de recursos de tecnologia da informação, visando à promoção e divulgação 
de leilão público por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens do Município de Santo 
Antonio do Sudoeste –Paraná.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características quanto ao objeto licitado, 
estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Sudoeste –Paraná, ou pelo site www.pmsas.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3563-8000, em dias 
úteis, nos horários das 08:00 às 12:00 horas e das 13:15 às 17:15 horas.

Município de Santo Antonio do Sudoeste –Paraná, 22 de fevereiro de 2023.
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente C. P. L.

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023
PROCESSO Nº 070/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal em 

Exercício , Senhora SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA, e a Pregoeira, designada pela 
Portaria nº 30.574/2022, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 
27/03/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por 
item, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos para limpeza 
hospitalar, para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município. Edital na íntegra, inclusive com 
anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.
org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de fevereiro de 2023.
SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal, em exercício
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2022 - Concorrência nº 3/2022
OBJETO: Construção de Barracão Industrial contendo: depósitos, salas de múltiplo uso, área de carga e 

descarga, circulação e instalações sanitárias.Construção de Barracão Industrial com execução de serviços 
de: instalações preliminares, movimento de terra e drenagem, estruturas, alvenaria e divisórias, cobertura, 
esquadrias, instalações elétricas, instalações hidrosanitárias e de prevenção de incêndio, revestimentos, 
pisos, pinturas e demais itens e especificações constantes no projeto. Lote urbano nº 07 da quadra nº 238, 
oriundo do desmembramento da sub-urbana, 2, chácara nº 88, situada de frente para a rua João Scalon, 
no bairro Princesa Isabel. 

MATRÍCULA 21803. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP
VIGENCIA ATUAL: 18/10/2023  -  EXECUÇÃO ATUAL: 18/10/2023
DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023
Pela contratante: SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal, em exercício
e pela contratada: ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022
Tomada de preços nº 6/2021
OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e deslocamento da Praça Lions, e 

construção da Praça Vila Aurora, conforme memorial, projetos e planilhas.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP
EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ALEXANDRE 

EMANUEL SCHREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 - Concorrência nº 2/2022
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo 

serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito 
e ensaios tecnológicos.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
EXECUÇÃO ATUAL: 17/07/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Clair B. Tesser - 

Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022
Tomada de preços nº 7/2022
OBJETO: Construção de um centro de Convivência Social, com serviços de movimento de terra e 

drenagens, fundações, estruturas, alvenaria em tijolos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e telhas 
metálicas, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de 
incêndio, revestimentos, pintura, paisagismo, entre outros, conforme projetos e especificações.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
EXECUÇÃO ATUAL: 13/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: FLAVIO CESAR 

SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   075/2023 - Processo dispensa nº  008/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI -  CNPJ Nº 31.812.156/0001-09
Representante: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI  -  CPF nº 913.250.219-20
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias
 Inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora.
VALOR TOTAL:  R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 16/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023.
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  COMANDO BRAVO LICITACAO E IMPORTACAO LTDA
CNPJ Nº 48.749.155/0001-51
Representante: TATIANE CRISTINA DE JESUS - CPF nº 057.788.666-58
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, Departamento de Urbanismo e Departamento de Agricultura. Os EPI’s deverão atender 
as exigências de qualidade, observando aos padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO.

VALOR TOTAL:  R$ 2.030,00 (Dois Mil e Trinta Reais) - VIGÊNCIA: 14/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 15/02/2023.
SARA REGINA DALL ALBA MACHADO DE SOUZA – PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

ERRATA DISPENSA 008 2023 

Onde lê-se: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias 
inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 

o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

NEUSA ELI 

FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e 

capacitada para ministrar curso de capacitação para 
famílias acolhedoras consistindo em preparar as 
famílias para a execução do serviço de acolhimento e 
proteção as crianças e adolescentes com direitos 

violados. O curso deverá ser realizado por meio de 
encontros expositivos e dinâmicos que abordem a 
operacionalização do Programa Família Acolhedora no 
que se refere ao acolhimento, cuidado e proteção das 

vítimas de violação de direitos  

 1,00 10.305,00 

Homologo a presente licitação,  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 

 

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA 

Prefeita Municipal em Exercício 

Leia-se: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias 
inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 

o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

NEUSA ELI 

FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e 

capacitada para ministrar curso de capacitação para 
famílias acolhedoras consistindo em preparar as 
famílias para a execução do serviço de acolhimento e 
proteção as crianças e adolescentes com direitos 

violados. O curso deverá ser realizado por meio de 
encontros expositivos e dinâmicos que abordem a 
operacionalização do Programa Família Acolhedora no 
que se refere ao acolhimento, cuidado e proteção das 

vítimas de violação de direitos  

 1,00 10.305,00 

Homologo a presente licitação,  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 

 

SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA 

Prefeita Municipal em Exercício 
 

                                              Santo Antonio do Sudoeste, 23 de fevereiro de 2023. 

 

ELIONETE K. DA SILVACASTIGLIONI 

Presidente da Comissão 
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Pela Contratada:  
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER - 
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:46C6BC8F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

6/2021 
 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
Tomada de preços nº 6/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização e 
deslocamento da Praça Lions, e construção da Praça Vila Aurora, 
conforme memorial, projetos e planilhas. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP 
EXECUÇÃO ATUAL: 06/05/2023 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
  
Pela Contratante:  
RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal 
  
e  
  
Pela Contratada:  
ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER -  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:889D8D84 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 CONCORRÊNCIA Nº 2/2022 

 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 
Concorrência nº 2/2022 
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em 
CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, 
meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito 
e ensaios tecnológicos. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
EXECUÇÃO ATUAL: 17/07/2023 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
e  
  
Pela Contratada: 
CLAIR B. TESSER  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5255BF12 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

7/2022 
 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 
Tomada de preços nº 7/2022 
OBJETO: Construção de um centro de Convivência Social, com 
serviços de movimento de terra e drenagens, fundações, estruturas, 
alvenaria em tijolos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e 
telhas metálicas, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, 
instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de incêndio, 
revestimentos, pintura, paisagismo, entre outros, conforme projetos e 
especificações. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - ME 
EXECUÇÃO ATUAL: 13/05/2023 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 
  
E Pela Contratada: 
FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9F18F17C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 008/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2023 
Processo dispensa nº 008/2023 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI 
CNPJ Nº 31.812.156/0001-09 
Representante: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 
CPF nº 913.250.219-20 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Capacitação para famílias Inscritas na Secretaria de Assistência Social 
e participantes do Programa Família Acolhedora. 
VALOR TOTAL: R$ 10.305,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 16/02/2024 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
  
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:67F9092D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 05/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: COMANDO BRAVO LICITACAO E 
IMPORTACAO LTDA 
CNPJ Nº 48.749.155/0001-51 
Representante: TATIANE CRISTINA DE JESUS 
CPF nº 057.788.666-58 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
para Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Departamento de Urbanismo e Departamento de Agricultura. Os EPI’s 
deverão atender as exigências de qualidade, observando aos padrões e 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ERRATA DISPENSA 008 2023 

Onde lê-se: 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias 
inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

NEUSA ELI 
FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e capacitada para 
ministrar curso de capacitação para famílias acolhedoras consistindo em 
preparar as famílias para a execução do serviço de acolhimento e 
proteção as crianças e adolescentes com direitos violados. O curso deverá 
ser realizado por meio de encontros expositivos e dinâmicos que abordem 
a operacionalização do Programa Família Acolhedora no que se refere ao 
acolhimento, cuidado e proteção das vítimas de violação de direitos  

 1,00 10.305,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 

Leia-se: 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Capacitação para famílias 
inscritas na Secretaria de Assistência Social e participantes do Programa Família Acolhedora 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

NEUSA ELI 
FIGUEIREDO 
CERUTTI 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA e capacitada para 
ministrar curso de capacitação para famílias acolhedoras consistindo em 
preparar as famílias para a execução do serviço de acolhimento e 
proteção as crianças e adolescentes com direitos violados. O curso deverá 
ser realizado por meio de encontros expositivos e dinâmicos que abordem 
a operacionalização do Programa Família Acolhedora no que se refere ao 
acolhimento, cuidado e proteção das vítimas de violação de direitos  

 1,00 10.305,00 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 17/02/2023. 
SARA REGINA DALL ABA MACHADO DE SOUZA - Prefeita Municipal em Exercício 

                        
Santo Antonio do Sudoeste, 23 de fevereiro de 2023. 

ELIONETE K. DA SILVACASTIGLIONI - Presidente da Comissão 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022

Tomada de preços nº 12/2022
OBJETO: Construção de um Centro de Convivência Social com serviços de movimento de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria com blocos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e telhas em 
fibocimento, esquadrias em madeira, aço e vidro, instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de 
incêndio, revestimentos, pinturas, paisagismo entre outros, conforme projetos e especificações.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ABS 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME. EXECUÇÃO ATUAL: 23/08/2023 - DATA DA 
ASSINATURA: 24/02/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022
Tomada de preços nº 11/2022
OBJETO: Construção de um Centro de Convivência Social contendo espaços para salão, instalações 

sanitárias e hall de entrada, com serviços de movimento de terra e drenagem, estruturas, alvenaria, 
cobertura em estruturas metálicas com telhas de fibrocimento, esquadrias, instalações elétricas, hidro 
sanitárias e prevenção de incêndio, revestimentos, pinturas, pavimentações, paisagismo e serviços diversos 
entre outros, conforme projetos e especificações. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP - EXECUÇÃO ATUAL: 
16/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023 - Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal e pela contratada: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 421/2021 - Pregão nº 97/2021
OBJETO: Aquisição, de CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) P-13 KG e P-45KG e 

BOTIJÃO P-13 KG e P-45KG. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ADILSON KRUGER GARBIN - EXECUÇÃO ATUAL: 27/04/2023; DATA DA 

ASSINATURA: 27/01/2023 - Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: ADILSON KRUGER GARBIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 317/2020 - Pregão nº 94/2020
OBJETO: Aquisição de refeições do tipo marmita e buffet livre para os servidores municipais e visitantes 

a serviços da municipalidade. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: JUREMA PRETO CAVALHEIRO ME; 
VIGÊNCIA: 21/02/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 62.400,00  - DATA DA ASSINATURA: 22/02/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
E pela contratada: JUREMA PRETO CAVALHEIRO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 5   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 - Pregão nº 56/2018
OBJETO: FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE FIBRA ÓPTICA E REDE PONTO A PONTO PARA 

ATENDIMENTO DE TODAS AS UNIDADES QUE INTEGRAM AS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: Rline Telecom;  

VALOR: R$ 25.806,44 - DATA DA ASSINATURA: 24/02/2023  - Pela contratante: RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: ROSAURO LEANDRO BARETTA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2019 - Pregão nº 1/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA JUNTA ÁS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO 
MUNICIPIO. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: EVERTON MULLER ALVES; VIGÊNCIA: 08/02/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 
183.650,00 - DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal e pela contratada: EVERTON MULLER ALVES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   076/2023 - Processo dispensa nº 009/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ Nº 02.593.711/0001-42
Representante: ANTÔNIO LUIS REMEDI CORDEIRO - CPF nº 582.885.380-53
OBJETO: Constitui objeto deste certame a aquisição de coletâneas de livros paradidáticos, para atender 

as Escolas e Cmei’s da rede municipal. VALOR TOTAL:  R$ 16.922,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Vinte 
e Dois Reais) - VIGÊNCIA: 22/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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